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Assunto:- Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 10/2017.

A Comissão de Economia, Planejamento, Orçamento, Finanças, Serviços, Meio Ambiente e Obras Públicas, composta pelos Vereadores: Maria de Fátima Lanfredi dos Santos, Juarez Eduardo Ribeiro e Sidney Zósimo Vidotti, se reuniram no dia 21 de julho de 2017, com a finalidade de emissão de parecer sobre o Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 10/2017, de 20 de junho de 2017, que “CRIA EMPREGO EM COMISSÃO NO ANEXO XIV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1701/05 DE 15/06/2005, E EXTINGUE EMPREGO EM COMISSÃO INTRODUZIDA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 2507/2017 DE 09/01/2017, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A Comissão decide pelo PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO. Concluiu-se que o projeto é legal e constitucional e visa atender a demanda no município, portanto deve seguir os trâmites legais.

Devolva-se à mesa para apreciação do Plenário.

Câmara Municipal de Pirangi, 21 de julho de 2017.
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